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D E C R E T O Nº 84/ 2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Municipal 

nº. 707/ 2020 de 19 de outubro de 2020, combinada com o § 1º, Inciso I , II , III e IV, do 

Art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, 

D E C R E T A 

Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município para o corrente exercício, um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 112.755,82 (cento e doze mil, setecentos e 

cinquenta e cinco reais e oitenta e dois centavos), nas dotações a seguir especificadas: 

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

002 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0016.2.029 TRANSPORTE ESCOLAR 

3390390000 128 1910 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
22.000,00 

SUBTOTAL 22.000,00 

12.361.0007.2.031 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3190130000 103 1410 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 40.000,00 

SUBTOTAL 40.000,00 

06 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

002 DESPORTO E LAZER 

27.812.0014.2.036 MANUTENÇÃO DO ESPORTE 

4490520000 786 2271 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.634,00 

SUBTOTAL 8.634,00 

08 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

004 MANUTENÇÃO DO CRAS 

08.244.0004.2.057 Programa de Atenção Integral à Família - PAIF - CRAS 

3190130000 0 3041 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.121,82 

SUBTOTAL 2.121,82 

04 SECRETARIA DE SAÚDE 

001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0005.2.062 MANUTENÇÃO E GESTÃO PROGRAMAS DO SUS 

3390300000 1016 1093 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 

3390390000 1016 1182 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
20.000,00 

SUBTOTAL 40.000,00 

 

TOTAL 112.755,82 
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Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, referido no artigo anterior, 

serão utilizados recursos de acordo com o § 1º, Inciso I(Superavit financeiro), Inciso 

II(Excesso de arrecadação), Inciso III(Cancelamento parcial de dotações) do Art. 43 da 

Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. 

 

I. SUPERAVIT 

0 Recursos Ordinários (Livres) 2.121,82 

128 BB - PNATE - SEED 29619-8 22.000,00 

SUBTOTAL 24.121,82 

 

II. EXCESSO DE ARRECADACAO 

241899119901000000 

MINISTÉRIO DA CIDADANIA - PARQUINHO - 

EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS EDUCATIVOS 

FONTE 786 6071103-9 

8.634,00 

17.18.99.11.01.01.00.00.00 Emendas Individuais Impositivas – Transferência Especial 40.000,00 

SUBTOTAL 48.634,00 

TOTAL 48.634,00 

 

III. CANCELAMENTO. 

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

002 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0016.2.029 TRANSPORTE ESCOLAR 

3190110000 103 1770 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00 

3190130000 103 1780 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00 

SUBTOTAL 40.000,00 

TOTAL CANCELAMENTOS 40.000,00 

 

TOTAL 112.755,82 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 

MAIRINCK, Estado do Paraná, em 05 de outubro de 2021. 

ALEX SANDRO PEREIRA COSTA DOMINGUES 

Prefeito Municipal 

 


